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O  CORREGEDOR  REGIONAL,  DES.  RAYMUNDO  ANTONIO

CARNEIRO PINTO, por delegação da Presidência deste TRT, nos termos do ATO-TRT

0063/2008,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  tendo  em  vista  a

Recomendação do Ex.mo Corregedor Geral, Ministro João Orestes Dalazen, decorrente

da  criação  pelo  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA  DO  GRUPO  GESTOR

NACIONAL DAS TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS, 

RESOLVE:

Criar  o  GRUPO  GESTOR  REGIONAL  DAS  TABELAS

PROCESSUAIS  UNIFICADAS,  com  atribuição  de  realizar  as  tarefas  pertinentes  e

representar  este  Tribunal  Regional  perante  o  TST  e  CNJ,  a  ser  composto  pelos

servidores MARIA MADALENA OLIVEIRA DE BRITO CUNHA, lotada na 6ª. Vara do

Trabalho de Salvador,  na  qualidade de coordenadora,  LAULITO MENDES PORTO,

lotado  no  Gabinete  da  Ex.ma Des.  Maria  de  Lourdes  Linhares  Lima  de  Oliveira,  e

RAILUZE BRANDÃO FONSECA SABACK,  lotada no Serviço  de Gerenciamento  de

Dados.

Art.1° O Grupo Gestor Nacional das Tabelas Processuais Unificadas,

com atribuição de realizar as tarefas pertinentes e representar este Tribunal  Regional

perante o Tribunal Superior do Trabalho e Conselho Nacional de Justiça, tem seguinte

composição:

I  -  Angélica  de  Mello  Ferreira,  Juíza  Auxiliar  da  Corregedoria,  a  quem compete  a
supervisão geral;

II - André Fagundes Freitas, Chefe do Núcleo de Correições;

III  -  Gustavo  Nascimento  Correia,  representante  da  Secretaria  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações (SETIC);
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IV - Juliana Ferreira Campos, Diretora da Secretaria de Coordenação Judiciária de 1ª
Instância;

V - Adriana Araújo Ramos, Diretora da Secretaria de Organização e Métodos – O&M; e

VI - Railuze Brandão Fonseca Saback, Diretora da Coordenadoria de Estatística e 
Pesquisa.

 Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região.

Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 13/06/08.

RAYMUNDO ANTONIO CARNEIRO PINTO

Corregedor Regional
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